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decidiu, à unanimidade pela homologação da promoção do 
arquivamento do mencionado Procedimento Extrajudicial, 
em razão da perda de objeto.
3.1.4   Procedimento Administrativo Preliminar n° 
004/2007-MP/PJA (Protocolo nº 6917/2010). Procedência: 
Promotoria de Justiça de Almeirim (Of. Nº 036/2010). 
Interessado(s): Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública 
do Pará. Assunto: investigação de denúncias contra a Secretária 
Municipal de Educação e o Prefeito Municipal de Almeirim-PA. 
O Egrégio Conselho Superior decidiu, à unanimidade 
pela homologação da promoção do arquivamento do 
mencionado Procedimento Extrajudicial.
3.1.5   Procedimento Extrajudicial n° 008/2007-MP/PJA 
(Protocolo nº 6916/2010). Procedência: Promotoria de Justiça 
de Almeirim (Of. Nº 037/2010). Interessado(s): A coletividade. 
Assunto: investigação de denúncia relacionada a negligência 
no atendimento ao público no Hospital Municipal de Almeirim. 
O Egrégio Conselho Superior decidiu, à unanimidade 
pela homologação da promoção do arquivamento do 
mencionado Procedimento Extrajudicial.
3.1.6   Procedimento Extrajudicial n° 113/2008-PGJ 
(Protocolo nº 5436/2008). Procedência: 4ª Promotoria de 
Justiça de Direitos Constitucionais e Patrimônio Público (Of. 
Nº 069/2010). Interessado(s): Tribunal Regional do Trabalho 
da 8ª Região. Assunto: contratação de servidor temporário 
pelo Estado do Pará. O Egrégio Conselho Superior decidiu, 
à unanimidade pela homologação da promoção de 
arquivamento do mencionado Procedimento Extrajudicial, 
nos termos do voto do Ilustre Relator.
3.1.7   Procedimento Administrativo Preliminar n° 
001/2007-MP/PJA (Protocolo nº 7053/2010). Procedência: 
Promotoria de Justiça de Acará (Of. Nº 104/2010). 
Interessado(s): Prefeitura Municipal de Acará. Assunto: número 
insuficiente de médicos para atendimento da população na 
Unidade de Saúde do Guarumã. O Egrégio Conselho Superior 
decidiu, à unanimidade pela homologação da promoção do 
arquivamento do mencionado Procedimento Extrajudicial, 
em razão da perda de objeto.
3.1.8   Procedimento Extrajudicial n° 015/2005-MP/PJ/
DC/PP (Protocolo nº 7297/2010). Procedência: 4ª Promotoria 
de Justiça de Direitos Constitucionais e Patrimônio Público (Of. 
Nº 070/2010). Interessado(s): Ministério Público (de Ofício). 
Assunto: apurar as condições de trafegabilidade dos ônibus 
da empresa BELÉM-LISBOA. O Egrégio Conselho Superior 
decidiu, à unanimidade pela homologação da promoção do 
arquivamento do mencionado Procedimento Extrajudicial, 
nos termos do voto do Ilustre Relator.
3.1.9   Procedimento Extrajudicial n° 103/2008-MP/PJ/
DC/PP (Protocolo nº 856/2009). Procedência: 2ª Promotoria de 
Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural (Of. Nº 
093/2010). Interessado(s): João de Jesus Melo Lima. Assunto: 
ausência de saneamento básico na Av. Senador Lemos entre a 
Passagem das Flores e a Trav. Mauriti. O Egrégio Conselho 
Superior decidiu, à unanimidade pela homologação da 
promoção do arquivamento do mencionado Procedimento 
Extrajudicial, em razão da perda de objeto.
3.1.10 Procedimento Administrativo Preliminar n° 
001/2009-MP/PJJ (Protocolo nº 8082/2010). Procedência: 
Promotoria de Justiça de Jacareacanga (Of. Nº 024/2009). 
Interessado(s): servidores públicos municipais de Jacareacanga. 
Assunto: atraso no pagamento dos salários dos servidores 
municipais de Jacareacanga, referentes à administração do 
Sr. Carlos Veiga. O Egrégio Conselho Superior decidiu, 
à unanimidade pela homologação da promoção do 
arquivamento do mencionado Procedimento Extrajudicial, 
em razão da ausência de legitimidade para atuação do 
Ministério Público no feito. 
3.1.11 Procedimento Extrajudicial n° 315/2008-MP/
PGJ (Protocolo nº 20501/2008). Procedência: Promotoria de 
Justiça de Defesa do Direito do Consumidor (Of. Nº 014/2010). 
Interessado(s): Procuradoria Regional do Trabalho da 8ª Região. 
Assunto: implementação e melhorias do sistema de transporte 
público no município de Belém. O Egrégio Conselho Superior 
decidiu, à unanimidade pela homologação da promoção do 
arquivamento do mencionado Procedimento Extrajudicial, 
em razão da matéria ter sido judicializada.
3.2      Processos de Relatoria da Exma Conselheira ANA 
LOBATO PEREIRA:
3.2.1   Procedimento Administrativo Preliminar N° 
111/2011 (Protocolo n° 40458/2011). Procedência: 4ª 
Promotoria de Justiça Cível de Ananindeua (Of. n° 395/2011). 
Interessado(s): William Barbosa Campos (genitor de WSC). 
Assunto: apurar possível situação de risco envolvendo 
adolescente. O Egrégio Conselho Superior DECIDIU, à 
unanimidade pela não homologação da promoção de 
arquivamento, para remessa dos autos ao Procurador-
Geral de Justiça nos termos do parágrafo único do art. 57 
da LC nº 057/2006 e art. 11 da Resolução nº 23 do CNMP. 
3.3      Processos de Relatoria da Exma Conselheira MARIA DA 
CONCEIÇÃO E MATTOS SOUSA (Julgamento em Bloco dos 
Itens 3.3.1 a 3.3.30:

3.3.1    Procedimento Extrajudicial n° 015/2007-MP/PJ/
DMAPC (Protocolo nº 17006/2010). Procedência: 2ª Promotoria 
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural 
(Of. Nº 213/2010). Interessado(s): Anônimo. Assunto: poluição 
sonora perpetrada pelo estabelecimento comercial denominado 
“Bar da Marcela”, localizado no bairro da Sacramenta. O Egrégio 
Conselho Superior DECICIU, à unanimidade pelo NÃO 
CONHECIMENTO do feito e pelo seu encaminhamento à 
Promotoria de Justiça de Origem, com fulcro na Súmula 
002/1998-CSMP. 
3.3.2    Procedimento Extrajudicial n° 014/2005-MP/PJ/
DMAPC (Protocolo nº 17282/2010). Procedência: 1ª Promotoria 
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural 
(Of. Nº 279/2010). Interessado(s): Sérgio Márcio Medeiros 
Carneiro. Assunto: poluição sonora e atmosférica perpetrada 
pelo proprietário do apto. nº 204 da avenida C do Conjunto 
Costa e Silva localizado na Av. Almirante Barroso. O Egrégio 
Conselho Superior DECICIU, à unanimidade pelo NÃO 
CONHECIMENTO do feito e pelo seu encaminhamento à 
Promotoria de Justiça de Origem, com fulcro na Súmula 
002/1998-CSMP. 
3.3.3    Procedimento Extrajudicial n° 004/2007-MP/PJ/
DMAPC (Protocolo nº 17281/2010). Procedência: 1ª Promotoria 
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural (Of. 
Nº 285/2010). Interessado(s): A coletividade. Assunto: poluição 
sonora perpetrada pelo estabelecimento “Canadá Espaço Show”, 
localizado na Av. Dr. Freitas. O Egrégio Conselho Superior 
DECICIU, à unanimidade pelo NÃO CONHECIMENTO do 
feito e pelo seu encaminhamento à Promotoria de Justiça 
de Origem, com fulcro na Súmula 002/1998-CSMP. 
3.3.4    Procedimento Extrajudicial n° 016/2006-MP/PJ/
DMAPC (Protocolo nº 17016/2010). Procedência: 2ª Promotoria 
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural (Of. 
Nº 214/2010). Interessado(s): Leide de Nazaré Lalor da Silva. 
Assunto: poluição sonora perpetrada por residência localizada na 
Passagem Ermínia de Souza nº 25 no Bairro da Sacramenta. O 
Egrégio Conselho Superior DECICIU, à unanimidade pelo 
NÃO CONHECIMENTO do feito e pelo seu encaminhamento 
à Promotoria de Justiça de Origem, com fulcro na Súmula 
002/1998-CSMP. 
3.3.5    Procedimento Extrajudicial n° 017/2006-MP/PJ/
DMAPC (Protocolo nº 17015/2010). Procedência: 2ª Promotoria 
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural 
(Of. Nº 212/2010). Interessado(s): moradores da Trav. São 
Sebastião. Assunto: poluição sonora e ambiental perpetradas 
pelo Bar Encontro dos Amigos. O Egrégio Conselho Superior 
DECICIU, à unanimidade pelo NÃO CONHECIMENTO do 
feito e pelo seu encaminhamento à Promotoria de Justiça 
de Origem, com fulcro na Súmula 002/1998-CSMP. 
3.3.6    Procedimento Extrajudicial n° 010/2005-MP/PJ/
DMAPC (Protocolo nº 17013/2010). Procedência: 2ª Promotoria 
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural 
(Of. Nº 217/2010). Interessado(s): Reginaldo Cardoso Ferreira. 
Assunto: poluição ambiental advinda da residência localizada na 
Passagem Marcílio Dias nº 63, no bairro do Jurunas. O Egrégio 
Conselho Superior DECICIU, à unanimidade pelo NÃO 
CONHECIMENTO do feito e pelo seu encaminhamento à 
Promotoria de Justiça de Origem, com fulcro na Súmula 
002/1998-CSMP. 
3.3.7    Procedimento Extrajudicial n° 014/2005-MP/PJ/
DMAPC (Protocolo nº 17010/2010). Procedência: 2ª Promotoria 
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural (Of. 
Nº 215/2010). Interessado(s): A Coletividade. Assunto: poluição 
sonora proveniente da rádio comunitária “A Voz do Rádio”. O 
Egrégio Conselho Superior DECICIU, à unanimidade pelo 
NÃO CONHECIMENTO do feito e pelo seu encaminhamento 
à Promotoria de Justiça de Origem, com fulcro na Súmula 
002/1998-CSMP. 
3.3.8    Procedimento Extrajudicial n° 012/1999-MP/PJ/
DMAPC (Protocolo nº 17009/2010). Procedência: 2ª Promotoria 
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural (Of. 
Nº 218/2010). Interessado(s): Federação Educacional Infanto-
Juvenil - FEIJ. Assunto: poluição sonora proveniente da arena 
de futebol localizada à Av. Governador José Malcher nº 2218. O 
Egrégio Conselho Superior DECICIU, à unanimidade pelo 
NÃO CONHECIMENTO do feito e pelo seu encaminhamento 
à Promotoria de Justiça de Origem, com fulcro na Súmula 
002/1998-CSMP. 
3.3.9    Procedimento Extrajudicial n° 010/2005-MP/PJ/
DMAPC (Protocolo nº 17283/2010). Procedência: 1ª Promotoria 
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural 
(Of. Nº 284/2010). Interessado(s): Renato Gomes dos Santos. 
Assunto:poluição sonora e atmosférica proveniente da oficina 
mecânica do Sr. Naldo, localizada na Rua Joana Darc, no bairro do 
Guamá, em Belém. O Egrégio Conselho Superior DECICIU, 
à unanimidade pelo NÃO CONHECIMENTO do feito e pelo 
seu encaminhamento à Promotoria de Justiça de Origem, 
com fulcro na Súmula 002/1998-CSMP. 
3.3.10 Procedimento Extrajudicial n° 050/2007-MP/PJ/
DMAPC (Protocolo nº 17007/2010). Procedência: 2ª Promotoria 
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural 

(Of. Nº 211/2010). Interessado(s):moradores da Rua Presidente 
Gaspar Dutra. Assunto: poluição sonora provocada pelo 
estabelecimento denominado “Arena Club Estação 1”, localizada 
no bairro do Tapanã. O Egrégio Conselho Superior DECICIU, 
à unanimidade pelo NÃO CONHECIMENTO do feito e pelo 
seu encaminhamento à Promotoria de Justiça de Origem, 
com fulcro na Súmula 002/1998-CSMP. 
3.3.11 Procedimento Extrajudicial n° 022/2006-MP/
PJ/DMAPC (Protocolo nº 17014/2010). Procedência: 2ª 
Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio 
Cultural (Of. Nº 220/2010). Interessado(s): Durvalino Lopes. 
Assunto: poluição ambiental proveniente do estabelecimento 
denominado “Barracas de Alimentos e Bebidas”. O Egrégio 
Conselho Superior DECICIU, à unanimidade pelo NÃO 
CONHECIMENTO do feito e pelo seu encaminhamento à 
Promotoria de Justiça de Origem, com fulcro na Súmula 
002/1998-CSMP. 
3.3.12 Procedimento Extrajudicial n° 018/2006-MP/PJ/
DMAPC (Protocolo nº 17005/2010). Procedência: 2ª Promotoria 
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural 
(Of. Nº 210/2010). Interessado(s): moradores da Rua do Fio. 
Assunto: poluição atmosférica provocada pela padaria localizada 
na Passagem São Pedro, nº 50, no bairro do Telégrafo. O 
Egrégio Conselho Superior DECICIU, à unanimidade pelo 
NÃO CONHECIMENTO do feito e pelo seu encaminhamento 
à Promotoria de Justiça de Origem, com fulcro na Súmula 
002/1998-CSMP. 
3.3.13 Procedimento Administrativo n° 028/2008-MP/PJ/
CivCDI (Protocolo nº 16551/2010). Procedência: 2ª Promotoria 
de Justiça Cível do Distrito de Icoaraci (Of. Nº 125/2010). 
Interessado(s): Ouvidoria Geral do MP do Rio de Janeiro. Assunto: 
Notícia-crime que relata a prática de golpe do empréstimo, 
praticado contra a vítima Denise Soares Batista dos Santos. O 
Egrégio Conselho Superior DECICIU, à unanimidade pelo 
NÃO CONHECIMENTO do feito e pelo seu encaminhamento 
à Promotoria de Justiça de Origem, com fulcro na Súmula 
002/1998-CSMP. 
3.3.14 Procedimento Extrajudicial n° 028/2000-MP/PJ/
DMAPC (Protocolo nº 16948/2010). Procedência: 1ª Promotoria 
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural (Of. 
Nº 282/2010). Interessado(s): Secretaria Executiva de Ciência, 
Tecnoclogia e Meio Ambiente - SECTAM. Assunto: Encaminha 
cópia do Auto de Infração onde consta a prática de crime 
ambiental pela empresa Equatorial Transportes da Amazônia 
Ltda, sediada em Belém. O Egrégio Conselho Superior 
DECICIU, à unanimidade pelo NÃO CONHECIMENTO do 
feito e pelo seu encaminhamento à Promotoria de Justiça 
de Origem, com fulcro na Súmula 002/1998-CSMP. 
3.3.15 Procedimento Administrativo n° 019/2007-MP/PJ/
CIvCDI (Protocolo nº 16790/2010). Procedência: 2ª Promotoria 
de Justiça Cível do Distrito de Icoaraci (Of. Nº 129/2010). 
Interessado(s): Centro Comunitário do FAMA. Assunto: pedido de 
providência com relação às atitudes praticadas pelos “perueiros” 
que atuam no distrito do Outeiro. O Egrégio Conselho Superior 
DECICIU, à unanimidade pelo NÃO CONHECIMENTO do 
feito e pelo seu encaminhamento à Promotoria de Justiça 
de Origem, com fulcro na Súmula 002/1998-CSMP. 
3.3.16 Procedimento Extrajudicial n° 013/2005-MP/PJ/
DMAPC (Protocolo nº 16947/2010). Procedência: 1ª Promotoria 
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural (Of. 
Nº 281/2010). Interessado(s): Condomînio do Edifício Cônego 
Batista Campos. Assunto: poluição ambiental advinda do Edifício 
Atalaia D’or, localizado na Avenida Conselheiro Furtado. O 
Egrégio Conselho Superior DECICIU, à unanimidade pelo 
NÃO CONHECIMENTO do feito e pelo seu encaminhamento 
à Promotoria de Justiça de Origem, com fulcro na Súmula 
002/1998-CSMP. 
3.3.17 Procedimento Extrajudicial n° 005/2005-MP/PJ/
DMAPC (Protocolo nº 16946/2010). Procedência: 1ª Promotoria 
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural (Of. 
Nº 280/2010). Interessado(s): Maria da Consolação Nascimento 
Queiroz. Assunto: poluição sonora provocada por Igreja localizada 
no bairro da Sacramenta. O Egrégio Conselho Superior 
DECICIU, à unanimidade pelo NÃO CONHECIMENTO do 
feito e pelo seu encaminhamento à Promotoria de Justiça 
de Origem, com fulcro na Súmula 002/1998-CSMP. 
3.3.18 Procedimento Extrajudicial n° 007/2002-MP/
PJ/DMAPC. Procedência: 1ª Promotoria de Justiça de Defesa 
do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural (Of. Nº 283/2010). 
Interessado(s): Associação dos Moradores do Jardim Primavera. 
Assunto: Denúncia de crime ambiental praticado pelo Sr. José 
Maria Conceição Silva por desmatamento irregular de área 
considerada de preservação permanente, localizada no distrito 
do Bengui. O Egrégio Conselho Superior DECICIU, à 
unanimidade pelo NÃO CONHECIMENTO do feito e pelo 
seu encaminhamento à Promotoria de Justiça de Origem, 
com fulcro na Súmula 002/1998-CSMP. 
3.3.19 Procedimento Extrajudicial n° 014/2001-MP/
PJ/MA/PC. Procedência: 2ª Promotoria de Justiça de Defesa 
do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural (Of. Nº 022/2008). 
Interessado(s): FUNVERDE. Assunto: envenenamento de árvore 


